
LEI MUNICIPAL Nº. 136 DE 16 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

Declara área de expansão urbana a Gleba de 
Terras que menciona. 

 
O Prefeito do município de Itapagipe, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica declarado como área de expansão urbana UMA GLEBA DE TERRAS, denominada 
Gleba nº. 02, situada na FAZENDA PIANCÓ, lugar denominado “SÃO LÁZARO”, neste 
município e comarca de Itapagipe/MG, com área total de 06,88,15 ha. (seis hectares, oitenta e 
oito ares e quinze centiares), sendo 00,71,36 ha. de terras de culturas e 06,16,79 ha. de terras de 
cerrados e campos, sem benfeitorias, com as seguintes divisas: Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice-1, situado na curva de desapropriação da CESP, Hidrelétrica de Água 
Vermelha, cota 385,00 metros, atualmente AES Tiete, às divisas das terras de Luciane Rufina 
Gonçalves, com a referida curva de desapropriação da CESP, cota 385,00 metros; deste segue à 
jusante da referida curva de desapropriação e acompanhando a faixa de desapropriação, cota 
385,00 metros, até o vértice-30, situado na curva de desapropriação, cota 385,00 metros, na 
divisa das terras de Caio Márcio Gonçalves (gleba-1); deste segue defletindo à direita por cerca 
divisória e confrontando com as terras de Caio Márcio Gonçalves (gleba-1) com os seguintes 
rumos e distâncias: 53°47'28"NE - 256,00 metros, ao vértice-2, deste segue defletindo à direita e 
confrontando com as terras de Luciane Rufina Gonçalves (gleba 01), com o rumo e distância: 
39º34'47''SE - 251,30 metros, ao vértice-1, situado na curva de desapropriação da CESP, cota 
385,00 metros, ponto inicial desta descrição, de propriedade de LUCIANE RUFINA 
GONÇALVES, brasileira, separada judicialmente, professora, CPF – 389.347.876-00; CI/RG-
M-1.418.041/SSP/MG, residente e domiciliada à Avenida Sete, nº. 971, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, objeto da Matrícula 13.158 do Ofício de Registro de Imóveis de  Itapagipe-MG. 

Art. 2º Constituirão parte integrante desta Lei, planta e memorial descritivo em anexo. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria consignada no 
orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 16 de abril de 2014. 

 
 

WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA 
Prefeito Municipal. 

 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretario Municipal de Administração e Planejamento. 


